
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Processo Adm n strativo n.o 32t2OZs

oBJETo - Aquisições de troféus, medalhas e placas de
homenagem.

lN'c o FASE DE LANCES: Dia ás 08h00min (6
horas de duração de disputa).
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ETRÔNICO: Licitações e Lei!ões
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NOV S NTAB RBARA

DocuMENTo DE FoRMALrzlÇÃo DE DEMANDA

Orgão. Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura

Responsável pela Demanda: Simoni Aparecida Braz de Lima

E-mail : dep_educa@nsb.pr.gov.br

1. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de troféus e medalhas.

2. Justificativa da necessidade da aquisição: A aquisição de troféus e medalhas para os
campeonatos municipais e regionais justifica-se pela necessidade de reconhecer e premiar o
desempenho dos atletas e equipes participantes. Esses eventos esportivos desempenham um
papel fundamental na promoção do esporte, incentivando a prática esportiva, a disciplina, o
espírito de equipe e a íntegração entre os competidores. A premiação por meio de troféus e
medalhas representa um estímulo essencial para os participantes, fortalecendo a competitividade
saudável e valorizando o esforço e a dedicação de cada atleta. Além disso, esses prêmios
contribuem para o prestígio dos campeonatos, tornando-os mais atrativos e incentivando a
participação de um número maior de competidores e equipes em edições futuras. Dessa forma, a
aquisição de troféus e medalhas é uma medida indispensável para garantir o reconhecimento dos
atletas, promover o esporte no âmbito municipal e regional e consolidar os campeonatos como
eventos de grande importância paz a comunidade esportiva.

Nome do produto/serviço Quantidade

Trofeu com 90 cm de altura, com base oitavada com 14,50

cm de largura em polímero na cor preta Tampa em

polímero metalizado na cor dourada, cone em polímero

com friso na parte superior metalizado na cor azul com

02
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02

02

tampa em polímero metalizada na cor dourada, copa em

polímero com 18,70 cm de largura a partir das alças com

tampa em polímero metalizada na cor dourado. Cone em

polímero com friso na parte superior metalizada na cor

azul com tampa em polímero metalizada na cor dourada.

Estatueta superior intercambiável. Este troféu pode ser

feito com os cones em polímeros metalizados nas cores

vermelha, dourada ou verde

Troféu com 102 cm de altura, base redonda com 32 cm de

largura e 22 cm de altura em polímero na cor preta. Sobre

esta base um suporte em polímero metalizado a alto vácuo

na cor bronze. Sobre este suporte um cone com frisos e

tampa fabricado em polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze Sobre este cone uma taça em polímero

metalizada na cor bronze com 44 cm de largura a partir

das alças. Tampa da taça e alças em polímero metalizado

a alto vácuo na cor bronze. Estatueta intercambiável.

Troféu com 120 cm de altura, com base octogonal com

21,50 cm de largura em polímero na cor preta, Quatro

colunas compostas por componentes em polímero

metalizados na cor dourada contendo no centro uma figura

de bola de futebol em polímero metalizada na cor prata

com gomos pintados na cor preta. Uma base em polímero

octogonal na cor preta adornada com quatro estatuetas

fixas de águias metalizadas na cor dourada. Na parte

superior desta base um suporte e um cone com frisos e

tampa em polÍmero metalizado na cor dourada e uma

figura de bola de futebol em polímero metalizada na cor

prata com gomos pintados na cor preta com 13,40 cm de

largura. Estatueta superior intercambiável. Este troféu

pode vir com as bolas com os gomos pintados na cor

verde, vermelha e azul -- PONTEIRA INTERCATUBIAVEL

DE ACORDO COM CADA IMODALIDADE REQUISITADA

PELA CONTRATANTE
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Medalha fundida em liga metálica de zamac, com o

tamanho de 40 mm e centro liso com 25 mm de diâmetro.

Com bordas raiadas e polidas com a figura de um ramo

em alto relevo. Espessura máxima de 1,9 mm. [Vletalizada

na cor dourada, prata ou bronze. Suporte para fita com 1,5

cm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de

cetim nas cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde

com 1,5 cm de largura.

132

Placa De Homenagem Personalizadas Com estojo Veludo

Preto com aba projetante - tamanho 20x14

02

Troféu com altura de 54 cm com base quadrada com 15

cm de largura fabricada em polímero na cor preta. Sobre

esta base são fixadas quatro estatuetas de jogadores de

futebolfabricadas em polímero e metalizadas a alto vácuo

na cor dourada. Sobre esta base um cone cilíndrico

adornado com frisos na parte inferior e figuras de ramos na

parte superior, sendo fabricada em polímero e metalizado

a alto vácuo pintado na cor dourada. Sobre este cone uma

tampa fabricada em polímero e metalizado na cor dourada.

Sobre esta tampa uma estatueta intercambtável de

chuteira de futebol com 14 cm fabricada em polímero e

nvalizada a alto vácuo pintada na uor dourado e preta.

Este troféu pode ser feito também com os componentes e

estatuetas metalizados a alto vácuo na cor prata

02

Troféu com 34 cm de altura, com base em formato oval

com as medidas de 22,50 cm por 12 cm em polímero na

cor preta com friso na tampa da base metalizada na cor

dourada. Na parte superior desta base um suporte em

polímero metalizado na cor dourada e uma estatueta fixa

de goleiro de futebol metalizada na cor dourada com 24,60

cm de altura.

02

5. Estimativa de valor: 7.239,24 (sete mil duzentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos)
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9. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) ea
natureza da despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: Fonte do recurs<,.

Livre

6. Local e horário da entrega/execução: Departamento lVunicipal de Educação, R Augusto

Pereira de Quadros No 200, Centro, Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00.

7. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de

Demanda: Não

8. lndicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Carlos

Rodrigues da Silva Junior

Secretária tVunicipal de Educação, Esporte e Cultura

Nova Santa Bárbara, 27 de março de2025

Simoni ida Braz de Lima

,



COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA
CNPJ: 00.363.814/0001 -90

l. E. : 601 28851 -ó2

PROPOSTA DE PREÇOS PARA DISPENSA DE LIÇITAÇÃO

A empresa COMERCIAL AGATA LTDA, estabelecida na Rua Paraíba n" 280, Centro,
CEP:86020-090, Londrina, Paraná. Telefone: (a3) 98818-4886, (43) 3323-0902, Endereço
eletrônico: licitacao@criartshop.com.br Inscrita no CNPJ sob no 00.363.8f 4/0001-90, neste

ato representada por seu PROCURADOR: AMARILDO ARANDA COSTA, Empresário,
portador da cédula de identidade RG 3.513.960-5/PR, residente e domiciliado à Rua Santos,
758, ap.30l, Centro, Londrina, Paraná.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, acatando todas as

estipulações consignadas no Edital e seus anexos e obedecendo rigorosamente às disposições da

legislação competente, pelos preços e condições assinalados na presente.

Rua Paraíba, 280 - Centro - CEP: 86020-090 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3323-0902 Whatsapp: (43) 99132-5656 - E-mail:

0i;
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Troféu com 90 cm de altura, com
base oitavada com 14,50 cm de

largura em polímero na cor preta.
Tampa em polímero metalizado na
cor dourada, cone em polímero
com friso na parte superior
metalizado na cor azul com tampa
em polímero metalizada na cor
dourada, copa em polímero com
18,70 cm de largura a partir das

alças com tampa em polímero
metalizada na cor dourado. Cone
em polímero com friso na parte
superior metalizada na cor azul
com tampa em polímero
metalizada na cor dourada.
Estatueta superior intercambiável.
Este troféu pode ser feito com os

cones em polímeros metalizados
nas cores vermelha, dourada ou
verde

2
R$325,00

R$ 650,00

Trofeu com 102 cm de altura, base
redonda com32 cm de largwae22
cm de altura em polímero na cor
preta. Sobre esta base um suporte
em polímero metalizado a alto
vácuo na cor bronze. Sobre este

suporte um cone com frisos e

tampa fabricado em polímero
metalizado a alto vácuo na cor
bronze. Sobre este cone uma taça

2
R$635,00

R$ 1.270,00

i

v
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COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA
CNPJ : 00.363.81 4/0001 -90

l. E.: 601 28851 -62

em polímero metalizada na cor
bronze com 44 cm de largura a
partir das alças. Tampa da taça e

alças em polímero metahzado a
alto vácuo na cor bronze. Estatueta
intercambiável.

Rua Paraíba, 280 - Centro - CEP: 86020-090 - Londrina - PR

Fone/Fax: (43) 3323-0902 Whatsapp: (43) 99132-5656 - E-mail: licitacao@criartúop.com.br
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Trofeu com 120 cm de altura, com
base octogonal com 21,50 cm de

largura em polímero na cor preta,

Quatro colunas compostas por
componentes em polímero
metalizados na cor dourada
contendo no centro uma figura de

bola de futebol em polímero
metalizada na cor prata com
gomos pintados na cor preta. Uma
base em polímero octogonal na
cor preta adornada com quatro
estatuetas fixas de águias
metalizadas na cor dourada. Na
parte superior desta base um
suporte e um cone com frisos e
tampa em polímero metalizado na
cor dourada e uma figura de bola
de futebol em polímero metalizada
na cor prata com gomos pintados
na cor preta com 13,40 cm de

largura. Estatueta superior
intercambiável. Este troféu pode

vir com as bolas com os gomos
pintados na cor verde, vermelha e

azul PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE
ACORDO COM CADA
MODALIDADE REQUISITADA
PELA CONTRATANTE

2
R$775,00

R$1.550,00

4

Medalha fundida em liga metálica
de zamac, com o tamanho de 40
mm e centro liso com 25 mm de

diâmetro. Com bordas raiadas e

polidas com a figura de um ramo
em alto relevo. Espessura máxima
de 1,9 mm. Metalizada na cor
dourada, prata ou bronze. Suporte
para fita com 1,5 cm de largura. A
medalha pode vir acompaúada de

126
R$

6,00
R$ 756,00

\,



COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

CNPJ: 00. 363.81 4/0001'90
l. E. : 601 28851 -62

fita de cetim nas cores azul,
vermelha, amarela, branca ou
verde com 1,5 cm de largura.

Rua Paraiba,2SO - Centro - CEP: 86020-090 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3323-0902 Whatsapp: (43) 99132-5656 - E-mail: licitacao@criartshop.conLFr
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2
R$300,00

R$ 600,005

Placa De Homenagem
Personalizadas Com estojo
Veludo Preto com aba projetante -

tamanho 20xI4

2
R$425,00

R$ 850,006.

Trofeu com altura de 54 cm com
base quadrada com 15 cm de

largura fabricada em polímero na

cor preta. Sobre esta base são

fixadas quatro estatuetas de
jogadores de futebol fabricadas
em polímero e metalizadas a alto
vácuo na cor dourada. Sobre esta

base um cone cilíndrico adornado
com frisos na parte inferior e

figuras de ramos na parte superior,
sendo fabricada em polímero e

metalizado a alto vácuo pintado na
cor dourada. Sobre este cone uma
tampa fabricada em polímero e

metalizado na cor dourada. Sobre
esta tampa uma estatueta
intercambiável de chuteira de

futebol com 14 cm fabricada em
polímero e metalizadaaalto vácuo
pintada na cor dourado e preta.

Este troféu pode ser feito também
com os componentes e estatuetas

metalizados a alto vácuo na cor
prata

7

Troféu com 34 cm de altura, com
base em formato oval com as

medidas de 22,50 cm por 12 cm
em polímero na cor preta com
friso na tampa da base metalizada
na cor dourada. Na parte superior
desta base um suporte em
polímero metalizado na cor
dourada e uma estatueta fixa de
goleiro de futebol metalizada na
cor dourada com 24,60 cm de

altura.

6
R$225,00

R$1.350,00

t
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COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

CNPJ : 00.363.81 4/0001 -90
l. E.: 601 28851 -62

Rs 7.026,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$:7.026,00 (sete mil e vinte e seis reais)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias âo pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados
separados e incidentes sobre a execução do objeto

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:

BANCO: BRADESCO
AGÊNCIA: LONDRINA N" 0560
CONTA: 10410-8

A proponente, acima qualificada, declara que

a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas.

c) Declaração que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal;

Londrina, 07 de abril de 2025.

AMARILDO Assinado de forma
ARANDA digitat por

cosTA:O 4233092 AMARILDO ARANDA

976 COSTA:04233082e76

1)&
. hÁ8,

R

C

t-"

B

Amarildo Aranda Costa
RG:8.869.740-5 SSP/PR
CPF: 042330.829-76
REPRESENTANTE POR PROCURAÇÃO
Comercial Agatade Artesanato Ltda.
CNPJ 00.363.8 1 4/000 1 -90

Rua Paraíba, 280 - Centro - CEP: 86020-090 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3323-0902 Whatsapp: (43) 99132-5656 - E-mail:

.t

\,
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AZZURE IND. E COM. DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIREL!

RUA pARANÁ r{s zsz- cENTRo - cEp 87185-ooo FtoRAt-pR
CNPJ 37.082 .727|OOOL-75 - lnsc. Est. 90847147-44
Fone (44) 99961-1361 - e-mail: azzureredes@gmail.com
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pRoposTA DE PREÇOS PARA DTSPENSA DE LlClrAÇÃO

AZZURE IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI

E m a i I : azzur elicitacao@ g m a i l. com I azzur ered es@ g m a i l. com

Endereço: RUA PARANA, 262, CENTRO, CEP 87.185-OOO, FLORAí-PR

CNPJ/CPF: 37.082.72710001-75 lnscrição Estadual: 9084714744 Fone
(44) 3242-1174

Quantidade

I

Troféu com 90 cm de altura,
com base oitavada com 14,50
cm de largura em polímero na
cor preta. Tampa em polímero
metalizado na cor dourada,
cone em polímero com friso na
parte superior metalizado na
cor azul com tampa em
polímero metalizada na cor
dourada, copa em polímero
com 18,70 cm de largura a
partir das alças com tampa em
polímero metalizada na cor
dourado. Cone em polímero
com friso na parte superior
metalizada na cor azul com
tampa em polímero metalizada
na cor dourada. Estatueta
superior intercambiável. Este
troféu pode ser feito com os
cones em polímeros
metalizados nas cores
vermelha, dourada ou verde

2
R$487,00

R$ 974,00
\-

Item Nome do produto/serviço Valor Valor Total
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RUA pARANÁ Ne zsz- cENTRo - cEP 87185-000 FLoRAI-PR

CNPJ 37.082.7271OOOL-75 - lnsc. Est. 90847147-44
Fone (44) 99961-1361 - e-mail: azzureredes@gmail.com
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Troféu com 102 cm de altura,
base redonda com 32 cm de

largura e 22 cm de altura em
polímero na cor preta. Sobre
esta base um suporte em
polímero metalizado a alto
vácuo na cor bronze. Sobre este

suporte um cone com frisos e

tampa fabricado em polímero
metalizado a alto vácuo na cor
bronze. Sobre este cone uma
taça em polímero metalizadana
cor bronze com 44 cm de

largura a partir das alças.
Tampa da taça e alças em
polímero metalizado a alto
vácuo na cor bronze. Estatueta
intercambiável.

2
R$693,40

R$1.386,80

2
R$826,20

Rs 1.652,40J

Troféu com 120 cm de altura,
com base octogonal com 21,50
cm de largura em polímero na

cor preta, Quatro colunas
compostas por componentes
em polímero metalizados na

cor dourada contendo no centro
uma figura de bola de futebol
em polímero metalizada na cor
prata com gomos pintados na

cor preta. Uma base em
polímero octogonal na cor
preta adomada com quatro
estatuetas fixas de águias
metalizadas na cor dourada. Na
parte superior desta base um
suporte e um cone com frisos e

tampa em polímero metalizado
na cor dourada e uma figura de

bola de futebol em polímero
metalizada na cor prata com
gomos pintados na cor preta
com 13,40 cm de largura.
Estatueta superior
intercambiável. Este troféu
pode vir com as bolas com os

gomos pintados na cor verde,
vermelha e azul -- PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE
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AZZURE IND. E COM. DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRET!

RUA PARANÁ IlS ZCZ. CENTRO . CEP 87185.000 FLORAI.PR

CNPJ 37.082.7271OOOL-75 - !nsc. Est. 90847147-44
Fone (44) 99961-1361 - e-mail: azzureredes@gmail.com

ACORDO COM
MODALIDADE
REQUISITADA
CONTRATANTE

CADA

PELA

i0

R$
7,0r

R$ 883,264

Medalha fundida em liga
metálica de zamac, com o

tamaúo de 40 mm e centro liso
com 25 mm de diâmetro. Com
bordas raiadas e polidas com a
figura de um ramo em alto
relevo. Espessura máxima de

1,9 mm. Metalizada na cor
dourada, prata ou bronze.
Suporte para fita com 1,5 cm de

largura. A medalha pode vir
acompanhada de fita de cetim
nas cores azul, vermelha,
amarela, branca ou verde com
1,5 cm de largura.

t26

R$450,00
R$ 900,00

Placa De Homenagem
Personalizadas Com estojo
Veludo Preto com aba
proietante - tamanho 20x14

25

2
R$587,20

R$1.174,406.

Troféu com altura de 54 cm
com base quadrada com 15 cm
de largura fabricada em
polímero na cor preta. Sobre
esta base são fixadas quatro
estatuetas de jogadores de

futebol fabricadas em polímero
e metalizadas a alto vácuo na
cor dourada. Sobre esta base

um cone cilíndrico adornado
com frisos na parte inferior e

figuras de ramos na parte

superior, sendo fabricada em
polímero e metalizado a alto



ure
CORDAS E RFOES ESPORTIVAS

AZZURE IND. E COM. DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIREL!

RUA pARANÁ Ne zez- cENTRo - cEp 8718s-ooo FLoRAt-pR
CNPJ 37.082 .727lOOOt-75 - !nsc. Est. 90847147-44
Fone (44) 99961-1361 - e-mail: azzureredes@gmail.com

vácuo pintado na cor dourada.
Sobre este cone uma tampa
fabricada em polímero e

metalizado na cor dourada.
Sobre esta tampa uma estatueta
intercambiável de chuteira de

futebol com 14 cm fabricada
em polímero e metalizada a alto
vácuo pintada na cor dourado e

preta. Este troféu pode ser feito
também com os componentes e
estatuetas metalizados a alto
vacuo na cor

Rs 8.455,26

VALOR TOTAL: 8.455,26 ( OITO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E
crNco REArS E V|NTE E SEIS REA|S )

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS

07 DE ABRIL DE 2025 / FLORAI . PR

1i

CAMILA PITAREI-I-I
pA DovA N t: 1 i eoe ffi'2lff ,-tl?ffiiÍfi "''
57gg24 pÂoorfÁF{k11s&e578e24

AZZURE IND. E COM. DE REDES E CORDAS ESPORTIVAS EIRELI

CN PJ : 37. 082.7 27 I OOOI-75 - I NSCR. EST:90847 t47 -44

7

Trofeu com 34 cm de altura,
com base em formato oval com
as medidas de 22,50 cm por 12

cm em polímero na cor preta
com friso na tampa da base

metalizada na cor dourada. Na
parte superior desta base um
suporte em polímero
metalizado na cor dourada e

uma estatueta fixa de goleiro de

futebol metalizada na cor
dourada com 24,60 cm de

altura.

6
Rs247,40

R$ 1.484,40

\-
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Caxias do Sul 07 10412D25

Troféu com 90 cm de altura, com base oitavada com [4,50 cm de largura em

polimero na cor preta Tampa em polímero metalizado Da cor dourada, cone em

polímero com friso na parte superior metalizado na cor azul com tampa em
polimero metalizada na cor dourada, copa em polimero com I 8,70 cm de largura a

partir das alças com tampa em polimero metalizada na cor dourado Cone em
polímero com friso na parte superior metalizadana cor azul com tampa em

polímero metalizada na cor dourada Estatueta superior intercambiável Este troféu
podc ser feito com os cones em polímeros metalizados nas cores vermelha, dourada

ou verde

2 R$ I 000,00

2

Troféu com 102 cm de altura, base redonda com 32 cm de largura c 22 cm de alrura

em polímero na cor preta. Sobre esta base um supoíe em polímero metalizado a

alto vácuo na cor bronze. Sobre este supofte um cone com fiisos e tampa fabricado

om polimero metalizado a alto vácuo na cor bronze. SobÍe este conc uma taça em
polímero metalizada na cor bronzc com 44 cm de largura a partir das alças Tampa

da taça e alças em polímero metalizado a alto vácuo na cor broDze Eslatueta
inlercambiável

2 RS 700,00 R$ 1.400,00

3

Troféu com I 20 cm dc altura, com b6c octogonal com 2l ,50 cm de largura em

polímero na cor preta, Quako coluDas compostas por componentes em polimero
metalizados na cor dourada contendo no centro uma figura de bola de futebol em
polímero metalizada na cor prata com gomos pintados na cor pÍeta, Uma base em

polímero octogonal na cor preta adomada com quatÍo estatuetas fixas de águias
metalizadas na cor dourada Na parte superior desta base um suporte e um cone
com frisos e tampa em polímero metalizado na cor dourada e uma figura de bola de

futebol em polímero metalizada na cor prata com gomos pinlados na cor preta com

l3,40cmdelargura.EstatuetasupcÍiorintercambiável Estetroféupodevircomas
bolas com os gomos piniados na cor verde, vemelha e azul -- PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE ACORDO COM CADA MODALIDADE
REQU ISITADA PELA CONTRATANTE

2 RS 857,00 R$ I 7 t4,00

4

Medalha fundida em liga metálica de zamac, com o tamanho de 40 m e centro liso
com 25 m de diâmetro. Com bordas raiadas e polidas com a figura de um ramo

em alto relevo. Espessura máxima de 1,9 m Metalizada na cor dourada, prata ou

bronze. SupoÍte para Íita com 1,5 cm de largura A medalha pode vir acompmhada
de f,rta de cetim nas cores al, ve melha, amrela, branca ou verdÊ com I,5 cm de

largura.

126 RS 9,00 R$ r 84,00

5
Placa De Homenagem Personalizadas Com estojo Veludo Preto com aba projetante

tamanho 20x14
2 RS 465,00 RS 930,00

6

Troféu com altura de 54 cm com base quadrada com I 5 cm de largura fabricada em
polímero na cor preta Sobre esta base são fixadas quatro estatuetas de jogadores de

futebol Íhbricadas em polímero e metalizadas a aho vácuo na cor dourada Sobre

esta base um cono cilindrico adomado com frisos na parte inferior e figums de

ramos na púte superior, sendo fabricada em polimero e metalizado a alto vácuo
pinrado na cor dourada Sobrc este cone uma tampa fabricada em polímero e

metalizado na cor dourada, Sobre esta tampa uma estatueta intercambiável de

chutoira de futebol com l4 cm fabricada em polímcro e metalizada a alto vácuo
pintada na cor dourado e preta. Este troféu podc ser feito também çom os

componentes e estatuetas metalizados a alto vácuo na cor prata

2 RS 6t5,00 R$ t.230,00

1

Troféu com 34 cm de altura, com base cm fomato oval com as medidas de 22,50
cm por l2 cm em polímero na cor prela com friso na tampa da b6e metalizada na
cor dourada. Na pane superior desta base um süpoíe em polimero metalizado na

cor dourada e uma estatueta fixa de goleiro de futebol metalizada na cor dourada
com 24,60 cm de altura

6 RS 293,00 R$ I 7s8.00

s 166,00R$

tésevda f av*a §araÍá*'«

R§ 500,00
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PREFE TURA MUN CIPAL

NOV S NTA BARBARA
trií

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 25 de abril de 2025

1. OBJETO DA GONTRATAÇÃO

1.1. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica

financeira para contratação de empresa fornecedora de troféus, medalhas e placas de

homenagem necessário para atender a demanda da Secretaria Municipalde Educação,

Esporte e Cultura.

2. NORMATIVO DISCIPLINADOR DO PRODUTO A SER CONTRATADO

2.1. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme o artigo

75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

3. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade

e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO Oe CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do tMunicípio de Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2025.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A aquisição de troféus será para suprir as necessidades da Secretaria [Vlunicipal de

Educação, Esporte e Cultura nos campeonatos que virem a surgir durante o ano.

6. ESPECTFTCAÇÕES TECNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.1. O produto a serfornecido deverá atender as especificações descritas na tabela a

segurr:

6.1.1 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura:

,



PREFEITURA MUNIC PAL,
NOVA SANTA BARBARA

Item Codigo

do

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Qtde Unidade Valor

unitário

Valor total

0í Troféu com 90 cm de altura, com base

oitavada com 14,50 cm de largura em

polímero na cor preta. Tampa em

polímero metalizado na cor dourada,

cone em polímero com friso na parte

superior metalizado na cor azul com

tampa em polímero metalizada na cor

dourada, copa em polÍmero com 18,70

cm de largura a partir das alças com

tampa em polímero metalizada na cor

dourado. Cone em polímero com friso na

parte superior metalizada na cor azul

com tampa em polímero metalizada na

cor dourada. Estatueta superior

intercambiável. Este troféu pode ser feito

com os cones em polímeros metalizados

nas cores vermelha,

02 UN 437,33 874,67

02 Troféu com 102 cm de altura, base

redonda com 32 cm de largura e 22

cm de altura em polímero na cor

preta. Sobre esta base um suporte em

polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze. Sobre este suporte um

cone com frisos e tampa fabricado em

polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze. Sobre este cone uma taça

em polímero metalizada na cor bronze

com 44 cm de largura a partir das

02 UN 676,1 3 1.352,27
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alças. Tampa da taça e alças em

polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze. Estatueta intercambiável

03 Troféu com 120 cm de altura, com

base octogonal com 21,50 cm de

largura em polímero na cor preta,

Quatro colunas compostas por

componentes em polímero

metalizados na cor dourada contendo

no centro uma figura de bola de

futebol em polímero metalizada na cor

prata com gomos pintados na cor

preta. Uma base em polímero

octogonal na cor preta adornada com

quatro estatuetas fixas de águias

metalizadas na cor dourada. Na parte

superior desta base um suporte e um

cone com frisos e tampa em polimero

metalizado na cor dourada e uma

figura de bola de futebol em polímero

metalizada na cor prata com gomos

pintados na cor preta com 13,40 cm

de largura. Estatueta superior

intercambiável. Este troféu pode vir

com as bolas com os gomos pintados

na cor verde, vermelha e azul --

PONTEI RA I NTERCATUBIAVEL DE

ACORDO COIU CADA IMODALIDADE

REQUISITADA PELA

CONTRATANTE

02 UN 819,40 1.638,80
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04 tt/edalha fundida em liga metálica de

zamac, com o tamanho de 40 mm e

centro liso com 25 mm de diâmetro.

Com bordas raiadas e polidas com a

figura de um ramo em alto relevo.

Espessura máxima de 1,9 mm.

[\íetalizada na cor dourada, prata ou

bronze. Suporte para fita com 1,5 cm

de largura. A medalha pode vir

acompanhada de fita de cetim nas

cores azul, vermelha, amarela, branca

ou verde com 1,5 cm de largura.

132 UN 7,34 968,44

05 Placa De Homenagem

Personalizadas Com estojo Veludo

Preto com aba projetante - tamanho

20x14

02 UN 405,00 810,00

06 Troféu com altura de 54 cm com base

quadrada com 15 cm de largura

fabricada em polímero na cor preta.

Sobre esta base são fixadas quatro

estatuetas de jogadores de futebol

fabricadas em polímero e metalizadas

a alto vácuo na cor dourada. Sobre

esta base um cone cilíndrico

adornado com frisos na parte inferior

e figuras de ramos na parte superior,

sendo fabricada em polímero e

metalizado a alto vácuo pintado na

cor dourada. Sobre este cone uma

tampa fabricada em polímero e

02 UN 542,40 í.084,80
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7. PARCELAMENTO DO PRODUTO

7.'l.Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da

Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação

da competitividade sem perda da economia de escala.

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto não terá parcelamento.

metalizado na cor dourada. Sobre

esta tampa uma estatueta

intercambiável de chuteira de futebol

com 14 cm fabricada em polímero e

metalizada a alto vácuo pintada na

cor dourado e preta. Este troféu pode

ser feito também com os

componentes e estatuetas

metalizados a alto vácuo na cor prata

07 Troféu com 34 cm de altura, com

base em formato oval com as

medidas de 22,50 cm por 12 cm em

polímero na cor preta com friso na

tampa da base metalizada na cor

dourada. Na parte superior desta

base um suporte em polímero

metalizado na cor dourada e uma

estatueta fixa de goleiro de futebol

metalizada na cor dourada com 24,60

cm de altura

02 UN 255,13 510,27

TOTAL R$7.239,24

8. REQUTSTTOS DA AOUTSTçÃO



PREFE TURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
8.1. A contratada deve proporcionar entrega dos troféus, medalhas e placas de

homenagem para atender necessidades da Secretaria tVunicipal de Educação, Esporte

e Cultura conforme condições, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste

instrumento.

8.2. Fica estabelecido que o produto será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material

com a especificação;

b) Definitivamente, apos a verificação da qualidade do material e a consequente

aceitação.

8.3. A contratada ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município. O mero

recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo.

8.3.1. O produto entregue deverá ser compatível com as normas da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância

Sanitária), e/ou INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia, Normalizaçáo e Qualidade

lndustrial), quando aplicável.

8.4. Por ocasião do recebimento do produto, a Secretaria solicitante, por intermédio de

funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder a inspeção de qualidade dos

mesmos e de rejeitá-los, se estiver em desacordo com as especificações do objeto

adquirido, obrigando-se a contratada a promover a devida substituição.

8.5. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a contratada

a substituir o produto dentro de no máximo 03 (três) dias úteis após a

notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus

(independentemente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas

legais/edital ícias/contratuais aplicáveis à espécie.

8.6. Se produto que for recusado deverá ser substituído sem qualquer ônus para o

Município.

8.7. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita

às sanções previstas no Edital, Contrato e nos dispositivos legais pertinentes.

8.8. O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da

empresa pela sua qualidade e característica, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades.

8.9. Além da entrega no local deslgnado, deverá a contratada, também,

descarregarlarmazenar o produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se,

ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

,
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8.10. A contratada deverá se atentar na entrega do produto, bem como na formulação

da proposta que, a entrega ocorrerá no local dentro dos limites do [Vlunicípio.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo

objeto e contratações semelhantes feitas por outros orgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta

Prefeitura, e as que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em

análise.

10. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCrArS

10.1. O valor da presente contratação é de R$ 7.239,24 (sete mil, duzentos e trinta e

nove reais e vinte e quatro centavos)

11. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens pordispensa

de licitação, visto que o valorse enquadra na previsão contida na alÍnea ll, do adigo 75,

da Lei no 14j3312021.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í 2.1. Os resultados pretendidos com a Aquisição são.

. Em relação à eficácia. atendimento de todas as demandas inerentes à aquisiÇão;

. Quanto à eficiência: assegurar a premiação dos campeonatos que vrrem a sugir

durante o ano;

13. NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

13.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

14. IMPACTO AMBIENTAL:

14.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos

critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

15. DELARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1 . Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.
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í6. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

ues da Silva Junior

lnteg Técnico

Simoni recida Braz de Lima

lntegrante Requisitante/ Secretária [Vunicipal de Educação, Esporte e Cultura

Responsável manda:

rio

ito

c

rl
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NO A SANTA BARBARA
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊruCIA

AOUISIçÕES DE TROFEUS, MEDALHAS E PLACAS DE HOMENAGEM -
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO

sEcRETARtA MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

1. DO OBJETO

1 '1. Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da

assinatura.

1.3. ESPECTFTCAçÕES DOS PRODUTOS:

1.3.1 Secretaria Municipal de EspoÉe e Cultura

Item Codigo

do

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Qtde Unidade Valor

unitário

Valor

01 Troféu com 90 cm de altura, com base

oitavada com 14,50 cm de largura em

polÍmero na cor preta. Tampa em

polímero metalizado na cor dourada,

cone em polÍmero com friso na parte

superior metalizado na cor azul com

tampa em polimero metalizada na cor

dourada, copa em polímero com 18,70

cm de largura a parttr das alças com

tampa em polímero metalizada na cor

dourado. Cone em polímero com friso na

parte superior metalizada na cor azul

com tampa em polímero metalizada na

cor dourada. Estatueta superic.rr

intercambiável. Este troféu pode ser feito

02 UN 437,33 874,

ú

1
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com os cones em polímeros metalizados

nas cores vermelha,

02 Troféu com 102 cm de altura, base

redonda com 32 cm de largura e 22

cm de altura em polímero na cor

preta. Sobre esta base um suporte

em polímero metalizado a alto vácuo

na cor bronze. Sobre este suporte um

cone com frisos e tampa fabricado em

polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze. Sobre este cone uma taça

em polímero metalizada na cor

bronze com 44 cm de largura a partir

das alças. Tampa da taça e alças em

polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze. Estatueta intercambiável.

02 UN 676,1 3 1.352,

u

03 Troféu com 120 cm de altura, com

base octogonal com 21,50 cm de

largura em polímero na cor preta,

Quatro colunas compostas por

componentes em polímero

metalizados na cor dourada contendo

no centro uma figura de bola de

futebol em polÍmero metalizada na cor

prata com gomos pintados na cor

preta. Uma base em polímero

octogonal na cor preta adornada com

quatro estatuetas fixas de águias

metalizadas na cor dourada. Na parte

02 UN 819,40 í.638,80

2
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superior desta base um suporte e um

cone com frisos e tampa em polímero

metalizado na cor dourada e uma

figura de bola de futebol em polímero

metalizada na cor prata com gomos

pintados na cor preta com 13,40 cm

de largura. Estatueta superior

intercambiável. Este troféu pode vir

com as bolas com os gomos pintados

na cor verde, vermelha e azul --

PONTEIRA INTERCAIVBIAVEL DE

ACORDO COIV CADA NNODALIDADE

REQUISITADA PELA

CONTRATANTE

04 tMedalha fundida em liga metálica de

zamac, com o tamanho de 40 mm e

centro liso com 25 mm de diâmetro.

Com bordas raiadas e polidas com a

figura de um ramo em alto relevo.

Espessura máxima de 1,9 mm.

tVetalizada na cor dourada, prata ou

bronze. Suporte para fita com 1,5 cm

de largura. A medalha pode vir

acompanhada de fita de cetim nas

cores azul, vermelha, amarela, branca

ou verde com 1,5 cm de largura.

132 UN 7 34 968,

g0

05 Placa De Homenagem

Personalizadas Com estojo Veludo

Preto com aba projetante - tamanho

20x14

02 UN 405,00 810,00

3
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06 Troféu com altura de 54 cm com base

quadrada com 15 cm de largura

fabricada em polímero na cor preta.

Sobre esta base são fixadas quatro

estatuetas de jogadores de futebol

fabricadas em polímero e metalizadas

a alto vácuo na cor dourada. Sobre

esta base um cone cilíndrico

adornado com frisos na parte inferior

e figuras de ramos na parte superior,

sendo fabricada em polímero e

metalizado a alto vácuo pintado na

cor dourada. Sobre este cone uma

tampa fabricada em polímero e

metalizado na cor dourada. Sobre

esta tampa uma estatueta

intercambiável de chuteira de futebol

com 14 cm fabricada em polímero e

metalizada a alto vácuo pintada na

cor dourado e preta. Este troféu pode

ser feito também com os

componentes e estatuetas

metalizados a alto vácuo na cor prata

02 UN 542,40 í 084,80

07 Troféu com 34 cm de altura, com

base em formato oval com as

medidas de 22,50 cm por 12 cm em

polímero na cor preta com friso na

tampa da base metalizada na cor

dourada. Na parte superior desta

base um suporte em polímero

metalizado na cor dourada e uma

estatueta fixa de goleiro de futebol

02 UN 255,13 51 0,

?,b

4
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metalizada na cor dourada com 24,60

cm de altura

TOTAL R$ 7.239,
bl"

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO On NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

2 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

3. DAS CONDrÇÕES DE ENTREGA E CRTTERTOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

3.1. A entrega deverá ocorrer conforme descrito nas especificações, com prazo para

entrega de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento

emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo,

serão aplicadas a contratada inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

3.2. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço. Augusto Pereira de Quadros

No 200

3.3 A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com

seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de

Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

4. DO RECEBIMENTO

4.1 . Fica estabelecido que os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material

com a especificação;

b) Definitivamente, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e a

conseq uente aceitação.

4.2 A contratada ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município. O mero

recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo.

4.2.1 Quanto à entrega, o troféu deverá apresentar-se no geral:

4.2.1.'1. Em perfeitas condições (com estado de conservação novo);

4.2.1 2. O troféu deverá estar acondicionado em embalagem adequada, para que não

danifique e consequentemente afete a sua aparência.

5
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4.2 1.3. Por ocasião do recebimento do material, a Secretaria solicitante, por intermédio

de funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade

do mesmo e de rejeitá-lo, no todo , se estiver em desacordo com as especificaçôes do

objeto deste termo, obrigando-se a contratada a promover a devida substituição.

4 2.1.4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a

contratada a substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicaçã0,

arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus (independentemente de

sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais

aplicáveis à espécie).

4.2.1 5. O produto que for recusado deverá ser substituÍdo no prazo máximo de três

(03) dias úteis, contado do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem

qualquer ônus para o Município.

4.2.1.6. Se a substituição não for realizada no ptazo estipulado, a fornecedora estará

sujeita às sanções previstas neste Edital, Contrato e nos dispositivos legais pertinentes.

4.2.1 7 . O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade

da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades.

4.2.1.8. Além da entrega no local designado, deverá a contratada, também, descarregar,

atmazenil o produto no local indicado pelo servidor, comprometendo-se, ainda,

integralmente, com eventuais danos causados a este.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 . São obrigações do Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar ao fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado,

através de servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato,

o
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAçÕES OO FORNECEDOR CONTRATADO

6 1 O fornecedor contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6 1.4 Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

7. DA FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO

7 .1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos

designado através de portaria;

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, porqualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

7.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

7
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7.4. A presença dafiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

8. RECEBIMENTO

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias

úteis, a contarda notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.í.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no í4.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

a
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8.2. LTQUTDAçÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá optazo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/[ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o incjso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de

2021.

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:

8.2.3.'1. o ptazo de validade;

8.2.3.2. a data da emissão;

8.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

8.2.3.4. o valor a pagar; e

8.2.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

ptazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovaÇão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14 '1 33 de 2021

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo

que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃO TOnUAT|VA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela flscalização da

2')
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regularidade fiscalquanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão

Normativa SEG ES/ME no 77. de 2022

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EIM=lxNxVP,sendo.

EIV = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
I = (TX) | = 

TX = percentual da taxa anual = 6%

365

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10
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S.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2Q06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: FONTE DE RECURSO: LIVRE

Nova Santa Bárbara, 25 de abril de 2025.

24

Simoni A Braz de Lima

Secretária l/unicipal de Educação, Esporte e Cultura

11
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CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810412025.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a
aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem, para que seja verificada a
possibilidade de dispensa de licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ
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CoRRESPONDÊNCIA TNTERNA N" O7t 120/25
PROTOCOLO N" 158

Nova Santa Bárbara, 2810412025

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem.

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, previsão de
dotação orçamentária para a aquisições de troféus, medalhas e placas de
homenagem, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal de
Educaçáo, Esporte e Cultura, num valor máximo previsto de R$ 7.239,66
(sete miI, duzentos e trinte nove reais e sessenta e seis centavos).

Conforme informado as despesas seráo custeadas com recursos
da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Dlqine Sanúos

Rua Walfredo Bittencoult de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-E-E-mail-]rçit_tçit"qg_C!_r_.s-U-1l1.g9r_._b1-www.nsb.pr.sov.br

Senhora Contadora:
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coRRESPottoÊttcrA rNTERNA

Nova Santa Bárbara,28 de abril de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 07112025 que

solicita Dotações Orçamentárias paru a aquisição de troféus, medalhas e placas de

homenagem, encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

ó
Contadora

\-

Recebido por: lt
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561 080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



( 2d-,Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calcu lad o e m : 281O412025

/ Unidade / Projeto @ Atiüdade / Ctrta de despesa / Fmte de r€üso ( F ORIG/ APU DES/ DET ) Vdq aÍqizaó Vdü atualizado Líquió qnperhdo

P4im1

Saldo atEl

33$.30mm
02310 E
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de DISPENSA ELETRÔUCA n" LO|2O25, que
tem por objeto a aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem,
com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.l33l2O2L.

Anexo ao presente, Portaria no 612025, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara,2 I 04 I 2o2s
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

\-,

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N'06 de 20 de Janeiro de2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no aÍigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

lo de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a frm
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.1 3312021.

Parágrafo primeiro. Somente em licitações na modalidade pregáo, a

agente responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Parágrafo segundo. Fica designado como suplente da agente de

contratação e pregoeira o servidor ERICH SANTOS DE MORAES.

AÍt. 2. Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e

contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Fica designado como suplente dos membros da

equipe de apoio a servidora ROSEMEIRELUIZ DA SILVA.

Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara,Paruná - E -E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br-Site- wlvw.nsb.pr.gcrv.br
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§ l" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições paÍa o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, paÍa
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4o. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

4ft. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bátrbara,2O de janeiro de2025

PREFEITURA MUNICIPAL

N VA S NTA B, RBARA

CLÁUDEHIR VALERIO

@s:rno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, P arunâ - E - E-mai l - licitacao(4insb.pr. gov. br - Site - lvww.nstr.pr. gcr v. br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,NO SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANA

MUNUTA DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔruICN N" í0/2025

Processo Administrativo n.o 12025

OBJETO

Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 7.239,66 (sete mi!, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos)

DOTAÇÃO ORçAMENTÁnn:

lNícto FASE DE LANCES: Dia I t ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: wvwv. bllcompras.com

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por lote

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81 14,8 - 86.250-011
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Dotações
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Avrso DE DTSpENSA ELETRôrutca N'ío/202s

Processo Administrativo n.o 12025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio

da Agente de Contratação designada pela Portaria n" 612025, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipotese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de

1o de abrll de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislação aplicável.

lNíclo FASE DE LANCES: Dia t t ás 08h00min (6 horas de duração de disputa)

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de Brasília/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: www.bllcompras.com

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa paaa aquisições de

troféus, medalhas e placas de homenagem, por dispensa de licitação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, devendo o fornecedor enviar proposta para todos os itens

que o compóem, conforme tabela constante abaixo:
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Lote: 1

Item Nome do Unidade Preço
máximo

Preço

máximo

1 13102 I 00 UN 437,33 874,66

Quantidade



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
,

3,11

2 13103 Troféu com 102 cm de altura, base
redonda com 32 cm de largura e 22 cm

de altura em polímero na cor preta.

Sobre esta base um suporte em
polímero metalizado a alto vácuo na cor
bronze. Sobre este suporte um cone
com frisos e tampa fabricado em
polímero metalizado a alto vácuo na cor
bronze. Sobre este cone uma taça em
polímero metalizada na cor bronze com
44 cm de largura a partir das alças.

Tampa da taça e alças em polímero

metalizado a alto vácuo na cor bronze.

Estatueta intercambiável.

2,00 UN 676,1 3 1.352,26

3 13104 Troféu com 120 cm de altura, com base

octogonal com 21,50 cm de largura em
polímero na cor preta, Quatro colunas
compostas por componentes em
polímero metalizados na cor dourada
contendo no centro uma figura de bola

de futebol em polímero metalizada na

cor prata com gomos pintados na coÍ
preta. Uma base em polímero octogonal
na cor preta adornada com quatro

estatuetas fixas de águias metalizadas
na cor dourada. Na parte superior desta
base um suporte e um cone com frisos e

tampa em polímero metalizado na cor

dourada e uma figura de bola de futebol
em polímero metalizada na cor prata

com gomos pintados na cor preta com
13,40 cm de largura. Estatueta superior
intercambiável. Este troféu pode vir com
as bolas com os gomos pintados na cor

verde, vermelha e azul -- PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE ACORDO COM
CADA MODALIDADE REQUISITADA
PELA CONTRATANTE

2,00 UN 819,40 1.638,80

4 13105 Medalha fundida em liga metálica de

zamac, com o tamanho de 40 mm e

centro liso com 25 mm de diâmetro. Com

bordas raiadas e polidas com a figura de
unl ramo em alto relevo. Espessura
máxima de 1,9 mm. Metalizada na cor

132,00 UN 7 , 34 968 88

\,.
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dourada, prata ou bronze. Suporte para

Íita com 1,5 cm de largura. A medalha
pode vir acompanhada de fita de cetim
nas cores azul, vermelha, amarela,
branca ou verde com 1,5 cm de largura.

5 13106 Placa De Homenagem Personalizadas
Com estojo Veludo Preto com aba
projetante - tamanho 20x14

2,00 UN 405 00 810,00

6 13107 Troféu com altura de 54 cm com base
quadrada com 15 cm de largura
fabricada em polímero na cor preta.

Sobre esta base são fixadas quatro

estatuetas de jogadores de futebol
fabricadas em polímero e metalizadas a
alto vácuo na cor dourada. Sobre esta
base um cone cilíndrico adornado com
frisos na parte inferior e figuras de ramos
na parte superior, sendo fabricada em
polímero e metalizado a alto vácuo
pintado na cor dourada. Sobre este cone
uma tampa fabricada em polímero e

metalizado na cor dourada. Sobre esta
tampa uma estatueta intercambiável de
chuteira de futebol com 14 cm fabricada
em polímero e metalizada a alto vácuo
pintada na cor dourado e preta. Este

troÍéu pode ser feito também com os

componentes e estatuetas metalizados a

alto vácuo na cor prata

2,00 UN 542,40 1.084,80

7 13108 Troféu com 34 cm de altura, com base
em formato oval com as medidas de
22,50 cm por 12 cm em polímero na cor
preta com friso na tampa da base
metalizada na cor dourada. Na parte

superior desta base um suporte em
polímero metalizado na cor dourada e
uma estatueta fixa de goleiro de futebol
metalizada na cor dourada com 24,60
cm de altura

2,00 UN 255,13 510,26

TOTAL 7.239,66

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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pARTrCrpAçÃO NA DTSPENSA elernÔUrCA.

1.4. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www. bl lcom pras. com).

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil- BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à
Prefeitura de Mirassol a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Partidpação exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

2.3. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

2.3.1. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em participar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ í64,80 (cento e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.4.5. sociedades cooperativas.

2.5. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que,

pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis.

3. INGRESSO NA DTSPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreÇo,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
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3.8. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

3.1l. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo proprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.11,1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 49.

3.1 1 .3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.11.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.11.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.11.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de14 anos, na condição de aprendiz, nostermos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3,12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4. FASE DE LANCES

4.3. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paru o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.4. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

4.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de ........
()

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.3. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
paru a contratação.

5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
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5.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paa a contratação.

5.4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementeres, adequada ao último lance.

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7 .1. contiver vícios insanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido parua
contratação;

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
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5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse

regime.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO

6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO ! -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião (www. porta ldatra nsparencia. qov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das consultas
das alíneas "b", "c" e ud' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :i/certidoesa pf . a pps.tcu. qov. bri)

6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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6.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4.4. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil - BLL. 6.3.1. E dever do fornecedor
atualizar previamente os documentos de habilitaçáo para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.4.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originals não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Para aqueles licitantes que deixaram de inserir os documentos de habilitação no
momento do cadastramento de sua proposta, deverão enviá-los por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de até 30 (trinta) minutos após o término da disputa, juntamente com
a proposta readequada.

6.9. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei

14.13312021 para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.10. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que aprêsente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela Lei 14712014!,.

6.11. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais ceÉidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do aÉ. 43, §ío, da LC 123106 alterada
pela Lei 14712014.
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6.11.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o orgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.14. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da
infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legalde veracidade com
os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo
ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso.

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CoNTRATAçÃO

7.3. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.4. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7 .5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021',

7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos í37
e 138 da Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a139
da mesma Lei.
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7.6. O prazo de vigência da contratação e de 06 (seis) meses, prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇOES

8.3. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.3.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.3.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.3.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

\- condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3.1l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.3.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 20'13.

8.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
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8.1 .2 a 8.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1 .8 a8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

e. DAS DTSPOSTçOES GERATS

9.3. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Loqin e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.4. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.4.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.4,2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9,15. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.15.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.15.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.15.3. ANEXO lll- Modelo de Declaração Unificada;

9.15.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
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9.4.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.4.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.6. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
ptazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificaçáo.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
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9.15,5, ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato.

Nova Santa Bárbara, 2810412025.

Cleudemir Valério

Prefeito Municipal

Elaine

Portaria n'612Q25
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ANEXO t- DOCUMENTAçÃO EXtctDA PARA HABIL|TAçÃO

I Habilitaçãojurídica:

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.

L2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercÍcio.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona!, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipa! do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.'7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais q municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 QualificaçãoEconômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa;
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4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidáo paa a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1 . Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a arl.49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊructn

1. DOOBJETO
1.1. Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. O ptazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura.

1.3. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

Pá ina í9 de 36
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Lote: 1

Nome do produto/serviço Unidade
maxrmo

1 13102 00 UN 437 33 874,66

2 13103 00 UN 676,1 3 1.352,26

5U

Item
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3 13104 Troféu com 120 cm de altura, com base

octogonal com 21,50 cm de largura em
polímero na cor preta, Quatro colunas
compostas por componentes em polímero

metalizados na cor dourada contendo no

centro uma figura de bola de futebol em
polímero metalizada na cor prata com
gomos pintados na cor preta. Uma base

em polímero octogonal na cor preta

adornada com quatro estatuetas fixas de

águias metalizadas na cor dourada. Na

parte superior desta base um suporte e

um cone com frisos e tampa em polímero

metalizado na cor dourada e uma figura

de bola de futebol em polÍmero

metalizada na cor prata com gomos
pintados na cor preta com 13,40 cm de

largura. Estatueta superior
intercambiável. Este troféu pode vir com

as bolas com os gomos pintados na cor

verde, vermelha e azul PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE ACORDO COM
CADA MODALIDADE REQUISITADA
PELA CONTRATANTE

2,00 UN 819,40 1.638,80

4 13105 Medalha fundida em liga metálica de

zamac, com o tamanho de 40 mm e

centro liso com 25 mm de diâmetro. Com
bordas raiadas e polidas com a figura de

um ramo em alto relevo. Espessura
máxima de 1,9 mm. Metalizada na cor

dourada, prata ou bronze. Suporte para

fita com 1,5 cm de largura. A medalha
pode vir acompanhada de fita de cetim
nas cores azul, vermelha, amarela,
branca ou verde com 1,5 cm de largura.

132,00 UN 7 34 968,88

5 13106 Placa De Homenagem Personalizadas
Com estojo Veludo Preto com aba
projetante - tamanho 20x14

2,00 UN 405,00 810,00

o 13107 Troféu com altura de 54 cm com base
quadrada com í 5 cm de largura fabricada
em polímero na cor preta. Sobre esta
base são fixadas quatro estatuetas de

2,00 UN 542,40 1.084,80
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA GONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

3. DAS CONDIçOES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
3.1. A entrega deverá ocorrer conforme descrito nas especificações, com prazo para entrega de até
07 (sete) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento
de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, serão aplicadas a contratada
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.
3.2. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Augusto Pereira de Quadros No 200

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8í 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wrarw.nsb.pr.oov.br

iogadores de futebol fabricadas em
polímero e metalizadas a alto vácuo na

cor dourada. Sobre esta base um cone
cilíndrico adornado com frisos na parte

inferior e figuras de ramos na parte

superior, sendo fabricada em polímero e
metalizado a alto vácuo pintado na cor
dourada. Sobre este cone uma tampa
fabricada em polímero e metalizado na

cor dourada. Sobre esta tampa uma
estatueta intercambiável de chuteira de

futebol com 14 cm fabricada em polímero

e metalizada a alto vácuo pintada na cor
dourado e preta. Este troféu pode ser feito
também com os componentes e

estatuetas metalizados a alto vácuo na

cor prata

7 13108 Troféu com 34 cm de altura, com base em

Íormato oval com as medidas de 22,50
cm por 12 cm em polímero na cor preta

com friso na tampa da base metalizada na

cor dourada. Na parte superior desta base
um suporte em polímero metalizado na

cor dourada e uma estatueta fixa de
goleiro de futebol metalizada na cor
dourada com 24,60 cm de altura

2 00 UN 255,13 510,26

TOTAL 7.239,66
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3.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta
de quaisquer responsabilidades.

4. DO RECEBIMENTO
4.1. Fica estabelecido que os produtos serão recebidos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente
aceitação.
4.2. A contratada ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município. O mero recebimento
não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.2.1. Quanto à entrega, o troféu deverá apresentar-se no geral:

4.2.1.1. Em perfeitas condições (com estado de conservação novo);
4.2.1.2. O troféu deverá estar acondicionado em embalagem adequada, para que não danifique e
consequentemente afete a sua aparência.
4.2.1.3. Por ocasião do recebimento do material, a Secretaria solicitante, por intermedio de
funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de
rejeitá-lo, no todo, se estiver em desacordo com as especificações do objeto deste termo, obrigando-
se a contratada a promover a devida substituição.
4.2.1.4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a contratada a

substituir o produto imediatamente apos a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente
com todos os custos e ônus (independentemente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das
medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à especie).
4.2.1.5. O produto que for recusado deverá ser substituído no ptazo máximo de três (03) dias úteis,
contado do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.2.1.6. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às
sanções previstas neste Edital, Contrato e nos dispositivos legais pertinentes.
4.2.1.7 . O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades.
4.2.1.8. Além da entrega no local designado, deverá a contratada, também, descarregat, atmazenar
o produto no local indicado pelo servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais
danos causados a este.

5. OBRTGAçOES DO CONTRATANTE
5.1 . São obrigações do Contratante:
5.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
5.1 .3. Comunicar ao fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, através de
servidor especialmente designado;
5.í.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAçÕES OO FORNEGEDOR CONTRATADO
6.1 . O fornecedor contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. DA FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado

através de portaria;

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.133t2021.
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.
7.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

8. RECEBIMENTO
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

8.1 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apos a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021, o ptazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidaçáo e pagamento.

8.1.7. O prazo paa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.2. LTQUTDAçÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá optazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 70, §3o da lnstrucão Normatíva SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.2.3.1. o prazo de validade;
8.2.3.2. a data da emissão;
8.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;
8.2.3.4. o valor a pagar; e

8.2.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.L333e 2021
8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a pafticipação
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonnaATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot
igual período, a critério do contratante.
8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

\. stcAF.
8.3. PRAZO DE PAGAMENTO
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstruçáo Normativa SEGES/II/E no

77 . de 2022.
8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas.
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

y 1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 60Á

365
8.4. FORMA DE PAGAMENTO
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
S.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retençãotributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

v

S
Simoni Apa daBraz de Lima

Secretária Municipal Educação, Esporte e Cultura

Dotações

2025 2310 07.00 1 .27 .812.0300.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 2330 07. 00 1 .27 .812.0300.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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ANEXO r!! - DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA. PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XX2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

hO-, CEP:
, com

na cidade deendereço na Rua

v

Estado do telefone (_) _- por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DEGLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçáo
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XX2025

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no com
endereço na Rua hO-, CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) _: por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa
Eletrônica n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Página 28 de 36

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.oov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 5e,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOLICITACAO>, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Referente a Dispensa EIetrônican" 1012025

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, cenlro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG no SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

........., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n" 1012025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92, I e !l)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisições de troféus, medalhas e placas de
homenagem, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS coNDrÇoES DE ENTREGA E cRrrÉRros DE AcEtrAçÃo Do
OBJETO.

2.1. A entrega deverá ocorrer conforme descrito nas especificações, com prazo para entrega de até

07 (sete) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento
de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, serão aplicadas a contratada
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.
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2.2. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Augusto Pereira de Quadros No 200

2.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta
de quaisquer responsabilidades.

cLÁusuLA TERcETRA - vrcÊNcte E pRoRRocAÇÃo.

3.1. O ptazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partirda assinatura na

forma da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, tV, V[ e
xvilr)

4.1.O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

GLÁUSULA QUARTA . SUBGoNTRATAçÃO

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.í. PREÇO

6.1.1. O valor total da contrataçáo é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.
6.3.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate í0 (dez) dias úteis.

6.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
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6.3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo
com oArtigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
janeiro de2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.
6.3.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de
1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

6.3.6. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a
retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.
6.3.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(Art. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota
efetiva é de 2o/o. ( ft. 21, § 4o, ll).
6.3.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pela contratante, conforme
determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

6.3.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores

e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.

6.3.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança

de regime tributário, a situação deverá ser comunicada a contratante, através de ofício encaminhado
ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o

novo regime adotado.
6.3.'11. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se

realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomadorde Serviços na forma discriminada noArt. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.
6.3.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Aft. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017.
6.3.13. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e
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recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
6.3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptezo parc pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.3.15. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.
6.3.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 670

365

cLÁusuLA sÉTtMA - oBRtGAçoes oo CoNTRATANTE (aÉ. 92, X, Xt e Xtv)
7.1 . São obrigações do Contratante:
7 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
7 .1.3. Comunicar ao fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, através de

servidor especialmente designado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA otTAVA - OBRIGAçOES OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)
8.1. O fornecedor contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
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8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
8.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA NoNA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xt! e Xt!!)

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA - rNFRAÇOES e SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133, de 2021);
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 40, da Lei no'14.133, de 202'1);

iil) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "9", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais g rave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de
2021).

iv) Multa:
(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;
(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í 56, §9o, da Lei no í4.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 202'1)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 ,para as penalidades de impedimento de licitare contratare de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou pare provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.'1 33, de 2021 )

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de

Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstruçáo Normativa SEGES/I\IE no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRtA (art. 92, Vtil)
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária.
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133, de2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - Dos cAsos oMrssos (aÉ.92, !il)

12.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - ALTERAÇoES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - puBLrcAçÃo

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - FORO (art. 92, §1o)

15.1. E eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme ar1.92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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CORRESPONDÊNCtA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810412025

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do Aviso e minuta do contrato da
Dispensa Eletrônica n" 1012025, cujo objeto é a aquisiçÕes de troféus, medalhas e
placas de homenagem, em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elai ristina itk Santos
ente de

a n" 612025
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Dispensa Eletrônica n' 1012025

Processo Administrativo no 3912025

Assunto: Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem

Valor máximo: R$ 7.239,66 (sete mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta

e seis centavos).

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Compras e

Licitações deste município visando a emissão de parecer desta Procuradoria

Jurídica Municipal acerca da possibilidade de contratação direta, mediante dispensa

de licitação, para "aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem", com

base no art.75, ll, da Lei no 14.13312021, para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com valor máximo de R$

7.239,66 (sete mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD);

. 3 (três) orçamentos emitidos por potenciais fornecedores;

. Planilha de pesquisa e análise crítica dos valores orçados;

. Estudo Técnico Preliminar (ETP);

. Termo de referência (TR),

. Relatório de dotação orçamentária emitido pela Contadoria

Municipal (saldo das contas de despesa);

. Autorização da autoridade administrativa competente (art. 72, Vlll,

da Lei n" M.13312021);

. Cópia da Portaria n. 06 de 20 de janeiro de 2025, que nomeia

Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitações e contratações do Executivo Municipal;
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. Minuta do aviso de dispensa eletrônica, contendo os seguintes

anexos: (i) documentos exigidos para habilitação; (ii) termo de

referência; (iii) modelo de declaraçáo unificada; (iv) modelo de

declaração de ME e EPP; (v) minuta do contrato.

Por razôes de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatório.

2. DO PARECER JURíDICO

O presente procedimento é elaborado sob a égide da Lei no

14.13312021, desta forma, conforme consta do art. 53, do referido diploma legal,

encerrada a fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o orgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Com efeito, o controle prévio de legalidade deve ser realizado também

nas contratações diretas, acordos, termos de cooperaçáo, convênios, ajustes,

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus

termos aditivos, na forma como preconiza o § 4o, do art. 53, da NLLC.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória", náo ficando limitada à minuta

do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53,

§ 1", I e ll, da Lei n" 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatorio

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser

redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
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apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurÍdica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações,

atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3',

da Lei n" 14.13312021.

2,í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o, da Lei n'

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-

consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das

atribuições deste orgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da

Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar

a lição do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei não confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.g., conteúdo mínimo,

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. BrasÍlia, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas,2021.
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exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

FeitaseStaSconSiderações,passa-seàanálise@do
presente processo.

3. FUNDAMENTAçÃO

A Procuradoria Jurídica do Município de Nova Santa BárbaralPR vieram

os documentos relativos à Dispensa Eletrônica no 1012025, esta que tem por objeto

promover "aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem".

Tal contratação, conforme informado, não deverá ultrapassar o valor de

R$ 7.239,66 (sete mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos),

conforme cotação de preços já encartada no procedimento em questão.

Neste contexto, convém observar que a Lei no 14.13312021, ao

regulamentar o art. 37, XXl, da Constituição Federal/1988, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível.

As hipóteses para que o administrador dispense a obrigação de realizar

licitação como condição para contratar estão taxativamente previstas no art. 75, da

Lei n" 14.13312021, em razáo de se tratar de uma exceção ao dever constitucional

de realizar licitação previamente à celebração do contrato (art. 37, XXl, CRFB/1988).

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art.

75, da Lei no 14.133121. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei no 14.133121, com

atualização de valores dada pelo Decreto no 12.34312024, a licitação será
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dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o

princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalizaçáo de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

Neste sentido, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso

para a Administração Pública, com a finalidade de dotar de maior transparência os

processos de aquisição de menor valor. A propria publicação do aviso de Dispensa

é exemplificativa dessa evolução.

O caso em comento trata de compra de troféus, medalhas e placas de

homenagem para a Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, o preço máximo

total estimado para a contratação, conforme se extrai dos documentos constantes

do processo licitatório, apresenta-se inferior ao limite estabelecido no artigo 75, ll,

da Lei no.14.133121, atualizado pelo Decreto n" 12.34312024, in casu, R$ 7.239,66

(sete mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos).

Cumpre esclarecer, no entanto, que para a contratação direta devem ser

cumpridos os requisitos previstos no art. 72, da Lei n" 14.13312021, apresentando-

se os seguintes documentos:

AÍ1.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruÍdo com
os seguintes documentos:
I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
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ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstraçáo da compatibilidade da previsâo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçáo e qualificação mínima necessária;
Yl - razáo da escolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Ressalte-se que os presentes autos contêm a documentação mínima

necessária ao procedimento, tais como documento de formalização de demanda

(DFD), estudo técnico preliminar (ETP), termo de referência (TR) e pesquisa de

preços.

Quanto à verificação de existência de recursos financeiros previamente

à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação feita pelo

Departamento de Contabilidade do município através de apresentação do saldo de

contas de despesas.

Deve-se, todavia, êsclarecer que para ser possível a contratação direta

via dispensa de licitação, substancial restar comprovado que não haja processo

licitatorio em curso com o mesmo objeto a ser contratado. Para tanto, recomenda-

se que seja anexada ao presente processo a manifestação do setor de

contratos/compras sobre a existência ou não de procedimento licitatorio ou contrato

vigente para fornecimento dos itens.

Ressalva-se, ainda, que devem ser observados os limites dos somatórios

mencionados no arl.75, § 1o, da Lei n" 14.13312021, o que deve ser certificado nos

autos pelo setor competente.

Na forma do aft. 75, § 3o, da Lei n" 14.13312021, deve ser observado o

pÍazo mÍnimo de divulgação prévia da contratação.
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Desta forma, ainda que, em tese, seja possível a realização de

procedimento licitatorio, no presente caso, considerando que se trata de compra e

o valor é inferior ao limite legal, a decisão do administrador em realizar ou não a

licitação é discricionária, conforme critérios de conveniência e oportunidade.

Cumpre ressaltar, no entanto, que não cabe à assessoria jurídica avaliar

critérios de vantagem e conveniência desta contratação, pois, trata-se de

prerrogativas exclusivas do gestor, pois fogem da competência desta Procuradoria.

No entanto, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licítação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n" 14.13312021,

tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada,

demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a

motivação da decisão da Administração Pública.

Sendo assim, cabe apenas informar que a referida contratação,

enquadra-se nas hipoteses de dispensa de licitação, definida no inciso ll, do art. 75,

da Lei n" 14.13312021, tomando por referência única e exclusivamente o valor

informado.

Por fim, cumpre à Procuradoria Jurídica alertar que, na forma do art. 73,

da Lei n" 14.13312021, "na hipotese de contratação direta indevida ocorrida com

dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável

responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras

sanções /egais cabíveis".

4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela

possibilidade jurídica da contratação direta, via dispensa de licitação, desde que

sejam observadas as ressalvas e recomendações feitas do presente parecer,

cabendo a autoridade administrativa competente a decisão final.
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Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaco que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

Por fim, encaminhe-se o presente expediente à autoridade superior para

apreciação.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 07 de maio de 2025.

cA R Los E D u A R Do âiXlâl",ts',Htsã gi'ilLii'

DA SILVA 
?11T'202soso716:33:22

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem

Nova Santa Bárbara, 0810512025

Em atenção ao Parecer Jurídico referente à aquisição de troféus,
medalhas e placas de homenagem, informo que não há processo licitatório
vigente paru a aquisição dos referidos itens.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosa

Elaine na Luditk a

Seto e Contratos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-E-E-mails-liçjla_c.g_-o.lgl!1.i[l..p_r-.&o_ll,!21--rl§t_\!1.!_r_§b_.12!_,_e-o-):bl
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DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos Íins, que a Dispensa de Licitação, cujo
objeto é a aquisição de troféus, medalhas e placas de homenagem, teve sua
numeração atualizada para n" 912025, vinculada ao Processo Administrativo
n" 3212025.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Elaine Luditk
de Lic

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43 . 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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C O RRE§PONDÊNCIA I NTERIYA

De: Ptefeito Munieipal

Para; Setor de Lícitaçôes

Tendo em vista, as informações contidas no presente
processo, AUTORIZO a licitaçáo sob â modatidade de DISPEIT§A
ELB"ROIUCA tio 912025, que tem por objeto a aquísições d.e lrofêus,
medalhas e placas de homenagern, com fundamento no artigo 75, inciso II,
da Lei n' 14.133/2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 612025, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçâo seja publicado no Diário Oficial do MunicÍpio, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde rnais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias nece ssárias.

ao §etor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 08/0512025

OLAUO€àIIR VÀLÉRIO

6r.*

Clqudemlr Vo,lérto
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Binencourt de lvíoraes no?2?,Centro, * 43.3266.8100, El - 86.250-000
Nova §anta Bárbarn. Paraná
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔruICA N" 9/2025

Processo Administrativo n.o 3212025

OBJETO

Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 7.239,66 (sete mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos)

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIR:

tNícto FASE DE LANCES: Dia 15t05t2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: dE BrASíI|A/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: www.bttcompras.com

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por lote

PREFERÊNClA M E/EPP/EQU IPARADAS

S!M

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.81 14, I - 86.250-011
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.oov.br
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Dotações

programática
de
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da fonte
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murutcípro DE NovA sANTA sÁneeRe

Avrso DE DrspENsA ELETRôrutce No 9/202s

Processo Administrativo n.o 3212025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio
da Agente de Contratação designada pela Portaria n' 612025, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipotese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de

1o de abril de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislação aplicável.

lNíclo FASE DE LANCES: Dia 15105t2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.com

l. oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa paaa aquisições de
troféus, medalhas e placas de homenagem, por dispensa de licitação, conforme condlções,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, devendo o fornecedor enviar proposta para todos os itens
que o compõem, conforme tabela constante abaixo:

Página 2 de 36

Lote: í

I 13102 Troféu com 90 cm de altura, com base
oitavada com 14,50 cm de largura em
polímero na cor preta. Tampa em
polímero metalizado na cor dourada,
cone em polímero com friso na parte

superior metalizado na cor azul com

tampa em polímero metalizada na cor

dourada, copa em polímero com 18,70

cm de largura a partir das alças com

tampa em polímero metalizada na cor

dourado. Cone em polímero com friso na
parte superior metalizada na cor azul

com tampa em polímero metalizada na

cor dourada. Estatueta superior
intercambiável. Este troféu pode ser feito
com os cones em polímeros metalizados
nas cores vermelha

,00 UN 437 33 874,66

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br
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2 13103 Troféu com 102 cm de altura, base
redonda com 32 cm de largura e 22 cm

de altura em polímero na cor preta.

Sobre esta base um suporte em

polímero metalizado a alto vácuo na cor

bronze. Sobre este suporte um cone

com frisos e tampa fabricado em

polímero metalizado a alto vácuo na cor

bronze. Sobre este cone uma taça em

polímero metalizada na cor bronze com

44 cm de largura a partir das alças.

Tampa da taça e alças em polímero

metalizado a alto vácuo na cor bronze.

Estatueta intercam biável.

2,00 UN 676,13 1.352,26

3 13104 Troféu com 120 cm de altura, com base

octogonal com 21,50 cm de largura em
polímero na cor preta, Quatro colunas
compostas por componentes em
polímero metalizados na cor dourada
contendo no centro uma figura de bola

de futebol em polímero metalizada na

cor prata com gomos pintados na cor
preta. Uma base em polímero octogonal

na cor preta adornada com quatro

estatuetas fixas de águias metalizadas

na cor dourada. Na parte superior desta

base um suporte e um cone com frisos e

tampa em polímero metalizado na cor

dourada e uma figura de bola de futebol

em polímero metalizada na cor prata

com gomos pintados na cor preta com

13,40 cm de largura. Estatueta superior
intercambiável. Este troféu pode vir com
as bolas com os gomos pintados na cor
verde, vermelha e azul -- PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE ACORDO COM

CADA MODALIDADE REQUISITADA
PELA CONTRATANTE

2 , 00 UN 819,40 1.638,80

4 13105 Medalha fundida em liga metálica de

zamac, com o tamanho de 40 mm e

centro liso com 25 mm de diâmetro. Com
bordas raiadas e polidas com a figura de

um ramo em alto relevo. Espessura
máxima de 1,9 mm. Metalizada na cor

132,00 UN 7,34 968,88
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Página 4 de 36

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

dourada, prata ou bronze. Suporte para

fita com 1,5 cm de largura. A medalha
pode vir acompanhada de fita de cetim
nas cores azul, vermelha, amarela,
branca ou verde com 1,5 cm de largura.

Ã 13106 Placa De Homenagem Personalizadas
Com estojo Veludo Preto com aba
projetante - tamanho 20x14

2,00 UN 405,00 810,00

6 13107 Troféu com altura de 54 cm com base
quadrada com í 5 cm de largura
fabricada em polímero na cor preta.

Sobre esta base são fixadas quatro

estatuetas de jogadores de futebol
fabricadas em polímero e metalizadas a

alto vácuo na cor dourada. Sobre esta
base um cone cilíndrico adornado com

frisos na parte inferior e figuras de ramos
na parte superior, sendo fabricada em
polímero e metalizado a alto vácuo
pintado na cor dourada. Sobre este cone
uma tampa fabricada em polímero e

metalizado na cor dourada. Sobre esta
tampa uma estatueta intercambiável de

chuteira de futebol com 14 cm fabricada
em polímero e metalizada a alto vácuo
pintada na cor dourado e preta. Este

troféu pode ser feito também com os

componentes e estatuetas metalizados a

alto vácuo na cor prata

2,00 UN 542,40 1.084,80

7 13108 Troféu com 34 cm de altura, com base
em formato oval com as medidas de

22,50 cm por 12 cm em polímero na cor
preta com friso na tampa da base
metalizada na cor dourada. Na parte

superior desta base um suporte em
polímero metalizado na cor dourada e
uma estatueta fixa de goleiro de futebol
metalizada na cor dourada com 24,60
cm de altura

2,00 UN 255,1 3 510,26

TOTAL 7.239,66

\,
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pARTrcrpAÇÃo rua DTSeENSA eletRôrutce.

1.4. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www. bl I com pras.com).

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil- BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à

Prefeitura de Mirassol a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.Participação exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

2.3. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

2.3.1. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em participar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ í64,80 (cento e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.4.5. sociedades cooperativas.

2.5. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que,

pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis.

3. TNGRESSO NA DISPENSA ELETNÔruICE E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3,4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.4.1, A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
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3.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

3.1 I . No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo proprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.ll.l. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49.

3.1 1 .3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.11.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.11.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.11.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mÍnimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o orgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4. FASE DE LANCES

4.3. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paru o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

também já previsto neste aviso.

4.4. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.4.1, O lance deverá ser ofeÉado pelo valor do !ote.

4,5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta e de ........
( ).

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4,8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.3, Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
paru a contratação.

5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
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5.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paru a contratação.

5.4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contivervícios insanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preÇos ou menor

lance que:

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não

tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias e convençÕes

coletivas de trabalho vigentes.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
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5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.1l. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário paê a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO

6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO ExtGlDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www. podaldatransparencia. qov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça m idade adm/consultar uerido

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", uc' e (d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . apps.tcu. qov. br/)

6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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6.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 6.3.1. E dever do fornecedor
atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.4.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Para aqueles licitantes que deixaram de inserir os documentos de habilitação no
momento do cadastramento de sua proposta, deverão enviá-los por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de até 30 (trinta) minutos após o término da disputa, juntamente com
a proposta readequada.

6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei

14.13312021 para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.10. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela Lei 147120141.

6.1f. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de ceÉidão negativa, nos termos do art.43, §1o, da LC 123/06 alterada
pela Lei 14712014.
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6.11.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.14. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da

infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com

os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartorio, podendo a qualquer tempo

ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso.

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. GoNTRATAÇÃO

7.3. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.4. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7 .5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.
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7.6. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçOES

8.3. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.3,3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8,3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parc a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

8.3.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.3.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

8.3,1l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.3.12. praticar ato lesivo previsto no afi. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

8.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
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8.1 .2 a 8.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mats grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.5.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

8.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

s. DAS DTSPOSTçOES GERATS

9.3. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Loqin e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.4. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá.

9.4.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.4.2. valer-se, paêa contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.4.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.4.3. Íixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.6. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
ptazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negocio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.1 1. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.15. lntegram este Aviso de Contratação Direta , paru todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.15.1. ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação

9.15.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.15.3. ANEXO lll- Modelo de Declaração Unificada;

9.15.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
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9.15.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato

Nova Santa Bárbara, 0810512025

Mu

Elaine C Luditk dos

Agente

Portaria n" 612025
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

I Habilitaçãojurídica:

l.l Registro comercial, no caso de empresa individual.

1"2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943

(cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa

ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa;
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4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição

Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133,de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruirdos benefícios previstos nos art. 42aart.49 da LeiComplementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANExo u - TERMo DE REFERÊncte

1. DOOBJETO
1.1. Aquisições de troféus, medalhas e placas de homenagem, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. O ptazo de vigência do contrato e de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura.

í.3. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8í 14, X - 86.250-000
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Lote: 1

I 13102 Troféu com 90 cm de altura, com base

oitavada com 14,50 cm de largura em
polímero na cor preta. Tampa em
polímero metalizado na cor dourada, cone

em polímero com friso na parte superior
metalizado na cor azul com tampa em
polímero metalizada na cor dourada, copa

em polímero com 18,70 cm de largura a

partir das alças com tampa em polímero

metalizada na cor dourado. Cone em
polímero com friso na parte superior
metalizada na cor azul com tampa em
polímero metalizada na cor dourada.
Estatueta superior intercambiável. Este

troféu pode ser feito com os cones em
polímeros metalizados nas cores
vermelha,

2,00 UN 437,33 874,66

2 13103 Troféu com 102 cm de altura, base
redonda com 32 cm de largura e22 cm de

altura em polímero na cor preta. Sobre
esta base um suporte em polímero

metalizado a alto vácuo na cor bronze.
Sobre este suporte um cone com frisos e
tampa fabricado em polímero metalizado
a alto vácuo na cor bronze. Sobre este
cone uma taça em polímero metalizada
na cor bronze com 44 cm de largura a
partir das alças. Tampa da taça e alças
em polímero metalizado a alto vácuo na

cor bronze. Estatueta intercambiável.

2,00 UN 676,1 3 1.352,26

v
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3 13104 Troféu com 120 cm de altura, com base
octogonal com 21,50 cm de largura em

polímero na cor preta, Quatro colunas
compostas por componentes em polÍmero

metalizados na cor dourada contendo no

centro uma figura de bola de futebol em
polímero metalizada na cor prata com

gomos pintados na cor preta. Uma base

em polímero octogonal na cor preta

adornada com quatro estatuetas fixas de

águias metalizadas na cor dourada. Na

parte superior desta base um suporte e

um cone com frisos e tampa em polímero

metalizado na cor dourada e uma figura

de bola de futebol em polímero

metalizada na cor prata com gomos

pintados na cor preta com 13,40 cm de

largura. Estatueta superior
intercambiável. Este troféu pode vir com
as bolas com os gomos pintados na cor

verde, vermelha e azul PONTEIRA
INTERCAMBIAVEL DE ACORDO COM

CADA MODALIDADE REQUISITADA
PELA CONTRATANTE

2,00 UN 819,40 1.638,80

4 13105 Medalha fundida em liga metálica de

zamac, com o tamanho de 40 mm e

centro liso com 25 mm de diâmetro. Com

bordas raiadas e polidas com a figura de

um ramo em alto relevo. Espessura
máxima de 1,9 mm. Metalizada na cor

dourada, prata ou bronze. Suporte para

fita com 1,5 cm de largura. A medalha
pode vir acompanhada de fita de cetim
nas cores azul, vermelha, amarela,
branca ou verde com 1,5 cm de largura.

í 32,00 UN 7 34 968 , 88

5 13106 Placa De Homenagem Personalizadas
Com estojo Veludo Preto com aba
projetante - tamanho 20x14

2,00 UN 405,00 810,00

6 13107 Troféu com altura de 54 cm com base
quadrada com 15 cm de largura fabricada
em polímero na cor preta. Sobre esta
base são fixadas quatro estatuetas de

2,00 UN 542,40 í.084,80

Página 20 de 36

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb gr.g9v br - www.nsb. pr.qov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 14, >< - 86.250-000



PREFEITURA MUNICIPAL , (i ;-,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

iogadores de futebol fabricadas em
polímero e metalizadas a alto vácuo na

cor dourada. Sobre esta base um cone
cilíndrico adornado com frisos na parte

inferior e figuras de ramos na parte

superior, sendo fabricada em polímero e
metalizado a alto vácuo pintado na cor

dourada. Sobre este cone uma tampa
Íabricada em polímero e metalizado na

cor dourada. Sobre esta tampa uma

estatueta intercambiável de chuteira de

futebol com 14 cm fabricada em polÍmero

e metalizada a alto vácuo pintada na cor

dourado e preta. Este troféu pode ser feito
também com os componentes e

estatuetas metalizados a alto vácuo na

cor prata

7 13108 Troféu com 34 cm de altura, com base em

Íormato oval com as medidas de 22,50
cm por 12 cm em polímero na cor preta

com friso na tampa da base metalizada na

cor dourada. Na parte superior desta base

um suporte em polímero metalizado na

cor dourada e uma estatueta fixa de
goleiro de futebol metalizada na cor

dourada com 24,60 cm de altura

2,00 UN 255,13 510,26

TOTAL 7.239,66

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

3. DAS CONDTçOES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.
3.1 . A entrega deverá ocorrer conforme descrito nas especificações, com prazo para entrega de até
07 (sete) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento
de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, serão aplicadas a contratada
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.
3.2. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Augusto Pereira de Quadros No 200

3.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete,
carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta
de quaisquer responsabilidades.
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4. DO RECEBIMENTO
4.1. Fica estabelecido que os produtos serão recebidos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente

aceitação.
4.2. A contratada Íicará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município. O mero recebimento

não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.2.1. Quanto à entrega, o troféu deverá apresentar-se no geral:

4.2.1.1. Em perfeitas condiçóes (com estado de conservação novo);
4.2.1.2. O troféu deverá estar acondicionado em embalagem adequada, para que não danifique e
consequentemente afete a sua aparência.
4.2.1.3. Por ocasião do recebimento do material, a Secretaria solicitante, por intermedio de

funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade do mesmo e de

rejeitá-lo, no todo, se estiver em desacordo com as especificações do objeto deste termo, obrigando-

se a contratada a promover a devida substituição.
4.2.1.4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a contratada a

substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente

com todos os custos e ônus (independentemente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das

medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à especie).
4.2.1.5. O produto que for recusado deverá ser substituído no ptazo máximo de três (03) dias úteis,

contado do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o MunicÍpio.

4.2.1.6. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às

sanções previstas neste Edital, Contrato e nos dispositivos legais pertinentes.

4.2.1 .7 . O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades.

4.2.1.8. Além da entrega no local designado, deverá a contratada, também, descarregat, atmazenat
o produto no local indicado pelo servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais
danos causados a este.

5. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. São obrigações do Contratante.
5.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
5.1 .3. Comunicar ao fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
5.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, através de
servidor especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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6. OBRTGAçÕES OO FORNECEDOR GONTRATADO
6.1. O fornecedor contratado deve cumprirtodas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. DA FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado
através de portaria;

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.133t2021.
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.
7.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

8. RECEBIMENTO
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. í .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do ar1.75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo paru a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
8.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela peffeita execução do contrato.
8.2. LTQUTDAÇÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá optazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 70, da lnstrução Normativa SEGES/lt/E n'7712022
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art 75c1a lei no 14 133 cle2O?1

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.2.3.1. o prazo de validade;
8.2.3.2. a data da emissão;
8.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;
8.2.3.4. o valor a pagar; e

8.2.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaÇão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2Q21

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razào que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÁo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
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situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.
8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterlor, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no

77, de 2022.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicaçáo das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

8.4. FORMA DE PAGAMENTO
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
S.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

9. í . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
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Simoni Braz de Lima
Secretária Municipal Educação, Esporte e Cultura
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ANExo nr- DEcLanaçÃo uNrFrcADA (MoDELo)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA AÁNANRA - PN

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XXl2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no CEP na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

v b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
\- Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO IV. MODELO DE DEGLARAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA AÁRAIRA - PN

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XXl2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua [O-, CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa

Eletrônica n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006',

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11488/2007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOLICITACAO>, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Referente a Dispensa Eletrônica n" 912025

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG no SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
v <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGESiME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n" 912025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisições de troféus, medalhas e placas de
homenagem, nas condições estabelecidas no Termo de ReÍerência.

1 .2. Objeto da contratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

\, 1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS coNDrçÕES DE ENTREGA E cRrrÉRros DE AcErrAçÃo Do
OBJETO.

2.1. A entrega deverá ocorrer conforme descrito nas especificações, com prazo para entrega de até
07 (sete) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento
de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, serão aplicadas a contratada
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.
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2.2. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Augusto Pereira de Quadros No 200

2.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta
de quaisquer responsabilidades.

cLÁusuLA TERCETRA - ucÊNcA E pRoRRocAçÃo.

3.1. O ptazo de vigência da contratação e de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura na

forma da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, Vlle
xvilr)

4.1.O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. PREçO

6.1.1. O valor total da contratação é de RS <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.
6.3.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art.75 da Lei no í4.í33, de 2021 ,optazo máximo para o recebimentodefinitivo
será de ate í0 (dez) dias úteis.

6.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
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